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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.701-A, de 16 de março de 2026.

“Concede afastamento.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 181/2026;

R E S O L V O :
Art. 1º - Fica concedido à Senhora Roseli Aparecida

de  Camargo,  ocupante  do  emprego  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento Infantil, afastamento por um (1) ano, a
partir  desta  data,  por  licença,  para  tratar  de  interesse
particular, como declinado no artigo 69, da Lei nº 639, de
27 de janeiro de 1992.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 16 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.709, de 23 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 296/26;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora  Camila  Gomes da

Silva  Santos,  brasileira,  solteira,  portadora  do  RG  nº
59.811.714-3 e do CPF nº 496.540.948-51, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  3º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Auxiliar
de Desenvolvimento Infantil, com contrato de trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal

equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.710, de 23 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 296/26;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora  Marani  Aparecida

Martinez dos Santos, brasileira, casada, portadora do RG
nº 26.722.646-9 e do CPF nº 268.688.608-03, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  4º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Auxiliar
de Desenvolvimento Infantil, com contrato de trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe
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...........................................................................................................
Portaria nº 1.711, de 23 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 296/26;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora  Sandra Gomes da

Silva Marques,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG nº
28.594.406-X e do CPF nº 299.304.048-05, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  7º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Auxiliar
de Desenvolvimento Infantil, com contrato de trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.712, de 23 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 296/26;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Senhora Lara Fernanda Pires

de Oliveira Dutra, brasileira, casada, portadora do RG nº
59.644.307-9 e do CPF nº 493.524.768-16, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em

7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  15º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Auxiliar
de Desenvolvimento Infantil, com contrato de trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.713, de 23 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 296/26;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora  Sonia  da  Silva,

brasileira, solteira, portadora do RG nº 27.101.327-8 e do
CPF  nº  126.997.038-00,  em  virtude  de  habilitação  no
Processo Seletivo nº 001/25, homologado em 7 de fevereiro
de  2026,  classificada  em  16º  lugar,  para  exercer,  por
tempo  determinado,  o  emprego  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento  Infantil,  com  contrato  de  trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de março de 2026.
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LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.714, de 23 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 296/26;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Senhora Ana Paula dos Santos,

brasileira, solteira, portadora do RG nº 27.988.403-5 e do
CPF  nº  136.075.918-22,  em  virtude  de  habilitação  no
Processo Seletivo nº 001/25, homologado em 7 de fevereiro
de  2026,  classificada  em  17º  lugar,  para  exercer,  por
tempo  determinado,  o  emprego  de  Auxiliar  de
Desenvolvimento  Infantil,  com  contrato  de  trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.715, de 23 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo

Administrativo nº 296/26;
R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora  Mayza Aleixo  dos

Santos,  brasileira,  solteira,  portadora  do  RG  nº
37.055.217-3 e do CPF nº 574.544.198-44, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  18º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Auxiliar
de Desenvolvimento Infantil, com contrato de trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.716, de 23 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 296/26;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Senhora Patricia Aparecida de

Godoy,  brasileira,  casada,  portadora  do  RG  -  CPF  nº
348.802.498-90,  em  virtude  de  habilitação  no  Processo
Seletivo nº 001/25, homologado em 7 de fevereiro de 2026,
classificada  em  19º  lugar,  para  exercer,  por  tempo
d e t e r m i n a d o ,  o  e m p r e g o  d e  A u x i l i a r  d e
Desenvolvimento  Infantil,  com  contrato  de  trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.
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Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.717, de 23 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 296/26;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Senhora Valdirene Carmo de

Souza,  brasileira,  divorciada,  portadora  do  RG  nº
19.117.210-8 e do CPF nº 182.147.128-82, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  20º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Auxiliar
de Desenvolvimento Infantil, com contrato de trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.718, de 23 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento

Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 296/26;

R E S O L V O :
Art. 1º  -  Contratar  a Senhora Jaqueline Coutinho

Rocha da Silva,  brasileira, casada, portadora do RG nº
48.695.073-6 e do CPF nº 398.516.528-90, em virtude de
habilitação no Processo Seletivo nº 001/25, homologado em
7  de  fevereiro  de  2026,  classificada  em  6º  lugar,  para
exercer, por tempo determinado, o emprego de Auxiliar
de Desenvolvimento Infantil, com contrato de trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.719, de 23 de março de 2026.

“Dispõe sobre contratação de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 296/26;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Contratar  a  Senhora  Veronica Caetano,

brasileira, solteira, portadora do RG nº 48.875.055-6 e do
CPF  nº  383.092.668-55,  em  virtude  de  habilitação  no
Processo Seletivo nº 001/25, homologado em 7 de fevereiro
de 2026, classificada em 2º lugar, para exercer, por tempo
d e t e r m i n a d o ,  o  e m p r e g o  d e  A u x i l i a r  d e
Desenvolvimento  Infantil,  com  contrato  de  trabalho
regido pela Constituição Federal, Consolidação das Leis do
Trabalho  -  CLT  e  Lei  Municipal  nº  1.116/05,  com carga
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horária semanal de 40 horas, mediante o salário mensal
equivalente ao nível elementar e intermediário 04A-NEI da
Tabela de Salários e com atribuições prescritas no Anexo
VII - Grupo Ocupacional V – Serviços de Apoio à Ação Social,
Cultura, Educação, Esporte, Lazer, Obras, Turismo e Meio
Ambiente, da Lei nº 1.446/2012.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 23 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito
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Convocação
Convocação

Edital de Convocação
Luis Fernando Miguel, Prefeito Municipal da Estância

Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, usando das
atribuições  que  a  lei  lhe  confere,  considerando  a
homologação  em  07/02/2026  do  Processo  Seletivo  n.º
001/2025, faz público o seguinte “Edital de Convocação”,
para que os candidatos abaixo relacionados compareçam,
no prazo de 5 (cinco) dias a contar desta data, junto ao
Departamento de Pessoal desta Prefeitura, à Avenida José
Frare n.º 40, Centro, no horário das 08:00 às 16:00 horas,
para cumprirem as exigências e formalidades legais para a
contratação  por  prazo  determinado .  O  não
comparecimento do candidato no prazo estabelecido, após
a publicação do presente edital,  implicará na perda dos
direitos decorrentes de sua habilitação para contratação
temporária.

Emprego: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
Classificação Proc. Seletivo

Nº
CPF Nº Nome do Candidato

21º 001/2025 372.546.288-73 Isabela Marim

22º 001/2025 410.579.548-10 Débora Pereira Waz Roncada

23º 001/2025 712.834.264-80 Mikaelly da Silva Cardoso

24º 001/2025 272.899.898-13 Juliana Cristina da Silva Santos

25º 001/2025 564.012.868-22 Matheus Daniel Jardim Petroni

26º 001/2025 556.242.218-27 Gabriela Collazos Pantoja

Morungaba, 20 de março de 2026.
LUIS FERNANDO MIGUEL

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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